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Quadro de abreviaturas e siglas 
CAPS      Centro de Atenção Psicossocial 

CAPS AD Centro de Atenção Psicossocial - Álcool e Drogas 

DCNT Doenças Crônicas Não Transmissíveis 

ESF Estratégia Saúde da Família 

HIV Vírus da Imunodeficiência Humana 

IST Infecção Sexualmente Transmissível 

MAC Média e Alta Complexidade 

OSC Organização da Sociedade Civil 

PSE Programa Saúde do Escolar 

RN Recém-Nascido 

UBS Unidade Básica de Saúde 

USF Unidade de Saúde da Família 

VISA Vigilância Sanitária 

PAS Programação Anual de Saúde 

PMS Plano Municipal de Saúde 

DGMP DigiSUS Gestor – Módulo Planejamento  

RDQA Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 

RAG Relátorio Anual de Gestão 

PNAB Política Nacional de Atenção Básica 

LGBTQIA+ Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transgênero, Queer, Intersexo, Assexual. 

SINAN Sistema de Informações de Agravos de Notificação 

SISMOB Sistema de Monitoramento de Obras 

CNV Calendário Nacional de vacinação 

SISVAN Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional 

CONASS Conselho Nacional de Secretários de Saúde 

COMUS Conselho Municipal de Saúde 

CONASEMS Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 
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CNS Conselho Nacional de Saúde 

CNES Cadastro Nacional de Estabeleciomentos de Saúde 

SSS Secretaria de Saúde e Saneamento  

SES Secretaria de Estado da Saúde 
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Identificação
  

Balneário Camboriú 
Município 
  

 
Fabrício José Satiro de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 
  

Omar Mohamad Ali Tomalih 
Secretário Municipal de Saúde 
 

  
Alexssandro Feliciano Marcomin 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
 

 
Ivo Januário Reis Junior 
Presidente Conselho Municipal de Saúde Balneário Camboriú 
 
 

População estimada 2023: 139.155 pessoas (IBGE 2022) 
  

UF:  SC
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             Introdução

A Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com a legislação do Sistema Único de Saúde (SUS),

em atenção à Lei Complementar nº 141/2012, apresenta a Programação Anual de Saúde (PAS) para o

exercício de 2024. 

A  PAS  constitui-se  em  um  dos  instrumentos  de  gestão  do  SUS,  sendo  elaborada  em

consonância com o Plano Municipal de Saúde (PMS). Delimita, no ano em exercício, a atuação em

Saúde do Governo Municipal e tem como objetivo principal contribuir para o aperfeiçoamento do

SUS, visando ampliar o acesso oportuno da população às ações e serviços de saúde, com a garantia

da integralidade. 

A PAS 2024 demonstrará a operacionalização, no respectivo exercício, das metas expressas no

PMS do período de 2022-2025, no Município de Balneário Camboriú. Contém, de forma sistemática,

as ações necessárias para atingir as metas propostas, os indicadores utilizados para o monitoramento

e avaliação da execução das ações, e o resumo da previsão orçamentária necessária para atingir os

objetivos. 

As  ações  da PAS devem estar  alinhadas  com as  Diretrizes,  Metas  e Prioridades da Lei  de

Diretrizes Orçamentárias - LDO, de forma a garantir o recurso orçamentário para a sua execução. 

A  PAS  2024  foi  elaborada  utilizando-se  o  sistema de  informação  do  Ministério  da  Saúde

denominado  DigiSUS  Gestor  –  Módulo  Planejamento,  destacando-se  esse  sistema  como  uma

relevante ferramenta para a elaboração dos instrumentos de planejamento do SUS. 

O resultado da (PAS 2024) será avaliado nos RDQA e no RAG, com a participação da sociedade

por meio do Conselho Municipal de Saúde e nas Audiências Públicas na Casa Legislativa das Prestação

de Contas. 
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           Metodologia de elaboração da Programação Anual de Saúde de 2024 

 Com a implantação do DGMP, a partir do ano de 2018 os Municípios devem, obrigatoriamente, 

utilizar esse sistema para construção e registro dos instrumentos de planejamento do SUS (PAS, 

RDQAs e RAG). No que tange a PAS, o gestor deve anualizar as metas do PMS, descrever as ações e 

registrar a previsão dos recursos orçamentários a serem executados. 

Sendo assim, a PAS foi construída tendo como base a estrutura do sistema DGMP, do PMS

vigente, para o exercício de 2024, descrevendo as ações necessárias para o atingimento das metas e

vinculando-as as subfunções orçamentárias.  

Cada  departamento/setor  construiu  as  ações  que  possibilitem  a  realização  das  metas

previstas no PMS 2022/2025. 

A elaboração  foi realizada da seguinte forma: 

➢ Descrição da meta: O que foi proposto. 

➢ Indicador para monitoramento e  avaliação da meta: Forma de avaliação da meta. 

➢ Unidade  de  medida:  A  mesma  unidade  de  medida  já  definida  para  a  meta

anteriormente (número, porcentagem, taxa, razão...).  

➢ Meta PMS: Valor da meta a ser atingido nos quatro anos.  

➢ Descrição  das  Ações:  Em  cada  linha  foram  inseridas  ações  relevantes  para  o

atingimento da meta. 

➢ Meta prevista 2024: Ano em que a meta será realizada.  

➢ Subfunções orçamentárias: Inseridas as subfunções orçamentárias de acordo com as

ações propostas.  

 

OBS:  As  metas  que  estão  programadas  para  2025  estão  descritas  como  “meta  não

programada” e as já cumpridas nos anos anteriores descritas como “meta cumprida”. 
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             Programação Orçamentária

 

Demonstra a estimativa das receitas por fonte de receita, natureza da despesa e subfunção

orçamentária.  A  Portaria  MPOG  nº  42,  de  14  de  abril  de  1999,  trata,  em  outros  assuntos,  das

subfunções orçamentárias. 

Contudo, o DGMP disponibiliza para vinculação as seguintes subfunções orçamentárias:

➢ 0 – Informações Complementares  

➢ 122 – Administração Geral  

➢ 301 – Atenção Básica  

➢ 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

➢ 303 – Suporte Profilático e Terapêutico  

➢ 304 – Vigilância Sanitária  

➢ 305 – Vigilância Epidemiológica  

➢ 306 – Alimentação e Nutrição 
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        Programação Anual de Saúde de 2024
            Diretriz 1 - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Objetivo 1.1 - Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

 
Meta 1.1.1 – Ampliar para 26 equipes da Estratégia de Saúde da Família (ESF)

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipes Contratadas

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número

Linha-Base 21 Unidade medida da Meta Número

Meta Plano 2022-2025 5 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.135

Ações

1 – Alcançar maior cobertura de atendimento;

2 – Contratação de equipe;

3 – Equipes contratadas para UBS Nações e UBS Barra que estão com excedente populacional;

4 – Adequação de espaço físico;

5 – Prestação de dados para os Instrumentos de Gestão Quadrimestral/Anual.
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Meta 1.1.2 – Ampliar 01 UBS Bairro das Nações em acordo com as normas técnicas 

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Obra Concluída

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 1.26

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros através de verba Estadual e ou Federal R$298.577,00 – Plataforma de moni-
toramento de obras – SISMOB;

2 – Elaborar projeto básico de arquitetura pela Secretária de Planejamento; 

3 – Aprovar os projetos nos órgãos competentes até 2022;

4 – Construção do termo de referência para avaliação até 2022; 

5 – Realizar certame licitatório; Contratar empresa; 

6 – Realizar certame licitatório; Contratar empresa; 

7 – Habilitar Unidade de Saúde no Ministério da Saúde. 
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Meta 1.1.3 – Construir 01 Unidade Básica De Saúde No Bairro São Judas

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Obra Concluída

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 1.21

Ações

1 – Meta prevista para 2024

2 – Elaborar Projetos Complementares Terceirizado até 2022

3 – Aprovar Projeto Básico Arquitetônico até 2023

4 – Construção do Termo de Referência até 2023 

5 – Realizar Certame Licitatório

6 – Contratar Empresa; Executar a Obra

7 – Contratar Empresa; Executar a Obra

8 – Habilitar Unidade de Saúde no Ministério da Saúde

9 – Adquirir Equipamentos e Mobiliários
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10 – Homologação e Patrimônio dos Equipamentos
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Meta
1.1.4 – locação de espaço para atendimentos exclusivo dos pacientes residen-
tes no Bairro São Judas Tadeu

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.135
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Meta 1.1.5 – Ampliar para 12 as equipes de atenção primária no Bairro Centro 

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipes Ampliadas

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número

Linha-Base 8 Unidade medida da Meta Número

Meta Plano 2022-2025 4 Programa 1914

Meta 2024 2 Ação Orçamentária 2.135

Ações

1 – Fortalecer o acolhimento de demanda espontânea e humanizada. 

2 – Ampliar 04 equipes de Atenção Primária do Bairro Centro, conforme processo de territorialização dos pa-
cientes residentes do Bairro Centro; 
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Meta 1.1.6 – Ampliar e reformar a estrutura de 01 Unidade Básica de Saúde da Barra 

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Obra Concluída

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 1.26

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros através de verba Estadual para reforma R$ 338.037,09 para 2022; 

2 – Elaborar projetos complementares terceirizado ate 2022; 

3 – Elaborar projeto básico de arquitetura até 2022; 

4 – Aprovar projeto básico arquitetônico até 2022; 

5 – Construção do termo de referência até 2022; 

6 – Realizar certame licitatório; 

7 – Contratar empresa; 

8 – Executar a obra; 

9 – Aumentar nº de consultórios. 
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Meta
1.1.7 – Reformar as Unidades Básica de Saúde, de acordo com as avaliações das ne-
cessidades apresentadas a direção pelos enfermeiros de cada Unidade

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de Unidades de Sáude reformadas

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 8 Programa 1914

Meta 2024 2 Ação Orçamentária 1.26

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros através de verba Federal e ou Estadual; 

2 – Elaborar e aprovar projeto básico; 

3 – Construção do termo de referência; 

4 – Realizar certame licitatório; 

5 – Contratar empresa; 

6 – Executar a obra. 
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Meta 1.1.8 – Implantar 03 pontos de apoio para atendimentos dos usuários ESF 

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Pontos de apoio implantados 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 3 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 1.26

Ações

1 – Implantar pontos de apoio de atendimento conforme excedente populacional, para posterior análise de 
viabilidade de construção ou locação de espaço; 

2 – A estrutura física dos pontos de apoio para atendimento deverá ter no mínimo 36 m², respeitando as nor-
mas gerais de segurança sanitária e de infraestrutura; 

3 – Deve proporcionar uma atenção acolhedora e humana para as pessoas, além de um ambiente saudável 
para o trabalho dos profissionais de saúde; 

4 – A estrutura física dos pontos de apoio deve respeitar as normas gerais de segurança sanitária; 

5 – Inicialmente os pontos serão no Bairro Iate Clube seguindo do Bairro Pioneiros e o terceiro ponto confor-
me a necessidade. 
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Meta
1.1.9 – Aumentar em 80% a proporção de gestantes acompanhadas com no mínimo 
6 (seis) consultas de Pré-Natal, sendo a 1ª consulta até a 20ª semana de gestação 

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Proporção de gestantes acompanhadas pelas equipes ESF’S 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Proporção 

Linha-Base 35 Unidade medida da Meta Proporção 

Meta Plano 2022-2025 80 Programa 1914

Meta 2024 75 Ação Orçamentária 2.135

Ações

1 – Realizar levantamento e captação de gestantes para início do pré-natal, essencial para o diagnóstico pre-
coce de alterações e intervenção adequada sobre condições que vulnerabilizam a saúde da gestante e da cri-
ança; 

2 – Atualizar constantemente os registros cadastrais das gestantes no sistema de informação; 

3 – Monitorar o quantitativo de consultas de pré-natal por gestante, através das ACS; 

4 – Facilitar o acesso aos testes de gravidez (preferencialmente teste rápido) por meio de escuta inicial quali-
ficada; 

5 – Manter o agendamento programado das consultas evitando o deslocamento da gestante para esse fim; 

6 – Realizar busca ativa imediata da gestante nos casos de absenteísmo através das ACS; 

7 – Realizar práticas educativas sobre a importância do acompanhamento adequado de pré-natal e cuidados 
relacionados; 

8 – Capacitar as equipes para garantir a qualidade do acompanhamento de pré-natal.
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Meta
1.1.10 – Aumentar para 85% até 2025 a proporção de gestantes com realização de 
exames de Sífilis e HIV 

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Proporção do indicador conforme site oficial do MS- E – gestor 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Proporção 

Linha-Base 67 Unidade medida da Meta Proporção 

Meta Plano 2022-2025 85 Programa 1914

Meta 2024 80 Ação Orçamentária 2.135

Ações

1 – Garantir disponibilidade de insumos, equipamentos, exames e medicamentos necessários ao atendimen-
to; 

2 – Solicitar na rotina de exames, logo na primeira consulta de pré-natal; 

3 – Monitorar a realização dos testes durante o acompanhamento de acordo com o trimestre gestacional; 

4 – Realizar busca ativa de gestantes com agendamento imediato, através das ACS; 

5 – Assegurar tratamento adequado e minimizando danos ao feto. 

6 – Capacitar os profissionais dentro de suas competências, para melhorar as ações de pré-natal e a alimenta-
ção correta das informações no sistema informatizado para a Atenção Básica; 

7 – Implementar protocolo específico; 

8 – Flexibilizar horários para as testagens; 
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Meta
1.1.11 – Aumentar a cobertura de exames citopatológicos na proporção de mulheres
de 25 a 64 anos, atendidas na APS que realizam 1 exame no intervalo de 03 anos 

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Proporção de exames realizados em mulheres nas idades apontado 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Proporção 

Linha-Base 24,30 Unidade medida da Meta Proporção 

Meta Plano 2022-2025 45 Programa 1914

Meta 2024 40 Ação Orçamentária 2.135

Ações

1 – Capacitar todos os profissionais quanto ao controle do câncer de colo do útero; 

2 – Monitorar e avaliar a qualidade dos dados informados pelas equipes no sistema de informação; 

3 – Orientar à população quanto a importância do exame e realizar campanhas com material educativo para 
sensibilização da população; 

4 – Realizar busca ativa de mulheres na idade de 25 a 64 anos com agendamento imediato do exame através 
das ACS; 

5 – Flexibilizar o horário para o atendimento e coleta do exame; 

6 – Captar usuárias no momento em que estas estão nas UBS’s e ofertar a coleta ou agendamento caso haja 
algum impedimento; 

7 – Realizar ações da Saúde da Mulher de acordo com a necessidade. 
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Meta
1.1.12 – Aumentar para a 60% até 2025, a proporção de pressão arterial aferida a 
cada semestre 

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Avaliar se a aferição de pressão arterial em pessoas com hipertensão, pelo menos 01 vez no semestre 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Proporção 

Linha-Base 0,40 Unidade medida da Meta Proporção 

Meta Plano 2022-2025 60 Programa 1914

Meta 2024 50 Ação Orçamentária 2.135

Ações

1 – Capacitar as equipes dentro de suas competências, para melhorar o diagnóstico e cadastramento de pes-
soas com hipertensão arterial; 

2 – Capacitar, monitorar e avaliar a qualidade e consistência dos dados informados pelas equipes, no sistema 
de informação para a Atenção Básica; 

3 – Realizar busca ativa na área cadastrada de pessoas com hipertensão arterial por meio das ACS; 

4 – Realizar busca ativa de pessoas com fatores de risco para a doença, por meio das ACS; 

5 – Realizar campanhas com material educativo para sensibilização da população; 

6 – Realizar rastreamento regular da hipertensão na área adscrita das equipes de ESF; 

7 – Garantir a aferição da pressão arterial em todos as pessoas adultas que comparecerem à Unidade de Saú-
de para algum atendimento; 

8 – Criação de grupos de hipertensos. 
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Meta
1.1.13 – Solicitar exame de hemoglobina glicada, no mínimo, uma vez ao ano para 
pelo menos 90% dos diabéticos 

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Percentual de pessoas diabéticas com solicitação do exame 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 4 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 90 Programa 1914

Meta 2024 80 Ação Orçamentária 2.135

Ações

1 – Capacitar as equipes dentro de suas competências, para melhorar o diagnóstico e cadastramento de pes-
soas com diabetes; 

2 – Capacitar, monitorar e avaliar a qualidade e consistência dos dados informados pelas equipes, no sistema 
de informação para a Atenção Básica; 

3 – Realizar Busca Ativa de pessoas com Diabetes já cadastradas, para atendimento com solicitação de exame
de hemoglobina glicada, com monitoramento do processo, (solicitação do exame, retorno por meio das ACS, 
resultado, encaminhamentos cabíveis em cada caso); 

4 – Realizar campanhas com material educativo para sensibilização da população; 

5 – Criar grupos de diabéticos nas Unidades Básicas e Unidades Especializadas. 
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Meta
1.1.14 – Criar a função de gerente de Unidades de Saúde, de acordo com a proposta 
da PNAB 

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Cargo contemplado dentro da reforma administrativa 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 9 Programa 1914

Meta 2024 9 Ação Orçamentária 2.135

Ações

1 – Aprovação pela Câmara de Vereadores 

2 – Número de gerente de UBS’s habilitados no CNES’s considerando o PNAB preconiza 01 Gerente por UBS’s 
com 2 ou mais equipes de ESF. Esta função será contemplada na reforma administrativa, proposta pelo Chefe
do Poder Executivo. 
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Meta
1.1.15 – Implementar as ações de saúde para a Politica Nacional de Saúde da Popula-
ção Negra 

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de pessoas cadastradas 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Meta cumprida Ação Orçamentária 2.135
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Meta 1.1.16 – Implementar as ações da Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Serviço implementado 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 2.135

Ações

1 – Adquirir e implantar software de mercado, para informatização da gestão de cuidados de saúde de doen-
tes crônicos e endêmicos;

2 – Utilização de mecanismos de busca ativa e o monitoramento regular dos pacientes com doenças crônicas 
com vistas à melhoria da qualidade das ações e dos serviços ofertados; 

3 – Elaboração de projeto de tecnologia para implantação e configuração de sistema de informação para ges-
tão de cuidados de saúde de doentes crônicos; 

4 – Licitação de empresa que forneça, instale, implante e treine a utilizar o sistema de informação que atenda
projeto definido; 

5 – Definir e implementar protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas, para qualificar o cuidado das pessoas 
com doenças crônicas; 

6 – Possibilitar o acompanhamento do cuidado, a gestão de casos, o apoio às decisões clínicas e a regulação 
do acesso aos serviços, assim como o planejamento, o monitoramento e a avaliação das ações e serviços; 

7 – Definir indicadores e metas de acompanhamento e avaliação para as linhas de cuidado das doenças crôni-
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cas; 

8 – Informações de dados quadrimestral / e anual, referente as ações; 

9 – Articulação entre os diversos serviços e ações de saúde, constituindo redes de saúde com integração e co-
nectividade entre os diferentes pontos de atenção; 

10 – Estimular a participação popular e o controle social visando à contribuição na elaboração de estratégias 
para implantação das linhas de cuidado das doenças crônicas; 

11 – Organizar as ações que promovam os cuidados paliativos, quando couber, nas linhas de cuidado defini-
das para cada doença crônica, apoiando o cuidado e articulando com os demais pontos de atenção; 

12 – Promover a articulação intersetorial para construção de estratégias, políticas e planos de ação locais e 
em rede. 
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Meta
1.1.17 – Melhorar a capacidade de informações da Atenção Básica com locação de 
170 tablets/ano 

Objetivo 1.1 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso a ATENÇÃO BÁSICA

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de tablets locados 

Ano Linha-Base 2021 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 170 Programa 1914

Meta 2024 170 Ação Orçamentária 2.135

Ações

1 – Aprimorar os serviços prestados com a locação de 170 tablets para 2023 Através de recurso Federal 120 
tablets para Agentes Comunitários de Saúde Através de recurso Municipal 50 tablets para Agentes Comunitá-
rios de Endemias 

2 – Solicitar apoio ao Departamento de Tecnologia da Prefeitura para elaboração do Termo de Referência; 

3 – Submeter processo ao Comitê Gestor; 

4 – Publicação do Certame Licitatório; 

5 – Receber equipamento, tombamento do bem e entrega destes equipamentos aos Agentes Comunitários 
de Saúde. 
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Objetivo 1.2 - Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso na ATENÇÃO BÁSICA 
DA SAÚDE BUCAL 

Meta
1.2.1 – Atingir 60% da proporção de gestantes em atendimento de pré-natal na 
Atenção Básica com atendimento odontológico realizado 

Objetivo
1.2 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso na ATENÇÃO BÁSICA 
DA SAÚDE BUCAL 

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado em relação ao previsto 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 60 Programa 1914

Meta 2024 50 Ação Orçamentária 2.135

Ações

1 – Agendar consulta com a equipe de Saúde Bucal já no primeiro contato da gestante para o Pré – Natal; 

2 – Possuir vagas abertas na agenda da equipe de Saúde Bucal em quantidade proporcional ao total de ges -
tantes acompanhadas pelas equipes (tais vagas poderão ser ocupadas por outras pessoas caso não sejam
preenchidas por gestantes); 

3 – Organizar o processo de trabalho de forma a favorecer o acesso da gestante à consulta odontológica,
como a agenda compartilhada ou interconsulta, bem como não restringir o acesso à gestante somente a de-
terminados dias e horários; 

4 – ACS manter a comunicação com a equipe de Atenção Básica sobre novas gestantes no território, assim
como, realizar busca ativa de gestantes faltosas; 

5 – Criar canal de comunicação direto entre as equipes (e-mail, chat, prontuário eletrônico, telefone ou outro

30/160



disponível) para verificar encaminhamentos e retornos, mesmo que estejam no mesmo ambiente físico; 

6 – Realização de ações preventivas e educativas com as gestantes, desmistificando alguns mitos quanto ao
atendimento odontológico e esclarecendo dúvidas. 
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Meta 1.2.2 – Ampliar para 08 equipes de Saúde Bucal na ESB – Estratégia Saúde Bucal 

Objetivo
1.2 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso na ATENÇÃO BÁSICA 
DA SAÚDE BUCAL 

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipes implementadas 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 3 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 5 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.136

Ações

1 – Implementar equipe: 01 odontólogo e 01 TSB 

2 – Registrar os procedimentos realizados, no Sistema Local e Sistema de Informação Ambulatorial do SUS 
(SIA/SUS). 
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Meta 1.2.3 – Transferir a estrutura de 01 Unidade Básica de Odontologia Central 

Objetivo
1.2 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso na ATENÇÃO BÁSICA 
DA SAÚDE BUCAL 

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Unidade com CNES em outra estrutura 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 1 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Não programa-
da

Ação Orçamentária 1.26

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros

2 – Elaborar projeto básico/ termo de referência

3 – Realizar certame licitatório

4 – Contratação de empresa

5  – Execução da obra para adequação de espaço

6 – Remanejamento da equipe da unidade de odontologia central
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Meta
1.2.4 – Aquisição de 11 consultório odontológico para substituição/ reposição para 
as Unidades Básicas Odontológicas 

Objetivo
1.2 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso na ATENÇÃO BÁSICA 
DA SAÚDE BUCAL 

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamentos adquirido e instalado com nº de patrimônio 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 13 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 11 Programa 1914

Meta 2024 8 Ação Orçamentária 2.136

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros; 

2 – Substituição dos equipamentos; 

3 – Elaborar termo de referência; 

4 – Realizar certame licitatório. 
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Meta

1.2.5 – Implantar o Serviço de Atenção Domiciliar Odontológica nas 08 Unidades 
Básicas de Saúde, para prevenção e adequação do meio bucal a pacientes que possu-
am problemas de saúde com impossibilidade física de locomoção até a Unidade Bási-
ca de Saúde 

Objetivo
1.2 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso na ATENÇÃO BÁSICA 
DA SAÚDE BUCAL 

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de Unidades Básicas, com o serviço implantado 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 8 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.136
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Meta
1.2.6 – Realizar 100% os atendimentos coletivos, preventivos e educativos para as
crianças atendidas na municipalidade, até o ano de 2025 

Objetivo
1.2 – Utilizar mecanismos que propiciem a ampliação do acesso na ATENÇÃO BÁSICA 
DA SAÚDE BUCAL 

Diretriz
1. - Garantia de acesso a serviços de qualidade mediante aprimoramento da Política 
de Atenção Básica

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de atendimentos Infantil atendidos na Municipalidade 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 4270 Unidade medida da Meta Percentual

Meta Plano 2022-2025 100% Programa 1914

Meta 2024 95% Ação Orçamentária 2.136

Ações

1 – Atendimentos preventivos e orientação de escovação; 

2 – Contratação de técnico em Saúde Bucal; 

3 – Informações de quantitativos de pacientes atendidos e nº de procedimentos quadrimestralmente e anual-
mente. 
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Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Objetivo 2.1 - Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para ATENÇÃO ESPE-
CIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Meta 2.1.1 – Implantar 01 Unidade CAPSi– Centro de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Unidade habilitada no CNES 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.141

Ações

1 – Locação de imóvel por meio de chamada pública; 

2 – Contratação de equipe especializada multiprofissional; 

3 – Aquisição de equipamentos e mobiliários; 

4 – Habilitar junto ao Ministério da Saúde custeio Federal. 
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Meta 2.1.2 – Construção de 01 CAPSi – Centro de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Unidade habilitada no CNES 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 1.24

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros através de verba Federal e ou Estadual;

2 – Construção do termo de referência; 

3 – Realizar certame licitatório;

4 – Contratação de empresa; 

5 – Execução da obra para adequação de espaço; 

6 – Remanejamento da equipe e equipamentos na nova unidade. 
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Meta
2.1.3 – Construir 01 Unidade de Pronto Atendimento UPA 24hs na Barra na Região 
Sul – Porte I 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Unidade habilitada no CNES 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 1.22

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros através de verba Federal e ou Estadual; 

2 – Aprovação do projeto; 

3 – Construção do termo de referência; 

4 – Realizar certame licitatório; 

5 – Construir uma Unidade de Pronto Atendimento adequada de acordo com as normas para estabelecimen-
tos de saúde; 

6 – Aquisição de mobiliário para (UPA) da Barra; 

7 – Habilitar junto ao Ministério da Saúde custeio UPA; 

8 – Ampliar equipe de Saúde da UPA da Barra. 

9 – Contratar equipe; 
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Meta
2.1.4 – Aquisição de 100% Equipamentos para Unidade de Pronto Atendimento(UPA)
da Barra 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamentos entregues com nº de patrimônio 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 2.139

Ações

1 – Construção do termo de referência; 

2 – Realizar certame licitatório; 

3 – Equipamentos adquiridos e instalados. 
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Meta 2.1.5 - Reformar 100% o telhado da Unidade do Núcleo de Atenção ao Idoso – NAI 

Objetivo
2.1 - Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 - Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Obra concluída 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 1.27
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Meta
2.1.6 – Reformar 100% a estrutura física da Unidade do Núcleo de Atenção ao Idoso 
– NAI. Com exceção do telhado, sendo contemplado na meta 2.1.5 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Obra concluída 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 1.27

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros através de verba Federal e ou Estadual; 

2 – Aprovar a proposta e celebrar convênio; 

3 – Elaborar projeto para reforma com empresa licitada; 

4 – Construção do termo de referência da execução da obra; 

5 – Realizar certame licitatório; 

6 – Contratar empresa e executar a obra; 

7 – Com exceção do telhado, sendo contemplado na meta 2.1.5. 
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Meta
2.1.7 – Reformar 100% a estrutura física do Centro de Fisioterapia e Reabilitação(CE-
FIR) 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Obra concluída 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 1.27

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros através de verba Federal e ou Estadual; 

2 – Aprovar a proposta e celebrar convênio; 

3 – Elaborar projeto para reforma com empresa licitada; 

4 – Construção do termo de referência da execução da obra; 

5 – Realizar certame licitatório; 

6 – Contratar empresa e executar a obra. 
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Meta 2.1.8 – Transferência de 01 área física do Ambulatório de Especialidades 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Transferência concluída 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.139
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Meta 2.1.9 – Implantar 01 núcleo de incentivo ao Aleitamento Materno no município 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Serviço implantado e habilitado no CNES 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.139
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Meta 2.1.10 – Ampliar para 02 equipes, o suporte básico do SAMU Municipal 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipe implantado e habilitado no CNES 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 1 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.139
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Meta 2.1.11 – Implantar 01 serviço de motolância para o SAMU em nível municipal 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Serviço implementado e habilitado no CNES 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.139
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Meta
2.1.12 – Aquisição de 01 videolaringoscópio para o Ambulatório de Especialidades 
Médicas 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamento entregue e cadastrado no CNES 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Não programa-
da

Ação Orçamentária 2.139

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros através de verba Federal e ou Estadual; 

2 – Construção do termo de referência; 

3 – Realizar certame licitatório; 

4 – Homologação e patrimônio do equipamento. 

48/160



Meta 2.1.13 – Aquisição de 01 endoscópio para o Centro de Diagnose 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamento entregue e cadastrado no CNES 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 1.27

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros através de verba Federal e ou Estadual; 

2 – Construção do termo de referência; 

3 – Realizar certame licitatório; 

4 – Homologação e patrimônio do equipamento. 
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Meta 2.1.14 – Aquisição de 01 ultrassom cardíaco com doppler para o Centro de Diagnose 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamento entregue e cadastrado no CNES 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 1 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 1.27
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Meta 2.1.15 – Aquisição de 01 aparelho de Mamografia digital para o Centro de Diagnose 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamento entregue e cadastrado no CNES 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 1.27

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros através de verba Federal e ou Estadual; 

2 – Construção do termo de referência; 

3 – Realizar certame licitatório; 

4 – Homologação e patrimônio do equipamento. 

51/160



Meta
2.1.16 – Implantar 01 serviço de fisioterapia para atendimento dos usuários do mu-
nicípio Balneário Camboriú na região SUL 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Serviço Implantado e habilitado no CNES

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 1.23

Ações

1 – Locação de espaço; 

2 – Realizar processo licitatório para aquisição de equipamentos e materiais; 

3 – Realizar convocação e contratação da equipe; 

4 – Habilitar Unidade junto ao Ministério da Saúde; 

5 – Adquirir mobiliários. 
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Meta
2.1.17 – Aquisição de 02 ambulâncias para unidade especializada UPA Nações e UPA 
Municípios 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Veículos entregues e cadastrado no CNES 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 2 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 1.27

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros através de verba Federal e ou Estadual; 

2 – Construção do termo de referência; 

3 – Realizar certame licitatório. 
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Meta 2.1.18 – Estruturar e implantar a Politica Municipal de Saúde LGBTQIA+ 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Politica Municipal de Saúde LGBTQIA+ implementado 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.139

Ações

1 – Habilitar as unidades e equipes de saúde no atendimento humanizado ao referido público; 

2 – Redefinir fluxo de atendimento para homens com útero. 

3 – Realizar cadastramento das equipes e unidades junto ao Ministério da Saúde; 

4 – Estabelecer fluxo de acesso da População LGBTQIA+; 

5 – Implementar o fluxo, conforme MS de redesignação sexual para pessoas transgêneros; 

6 – Desenvolver ações coletivas para o protagonismo do público LGBTQIA+; 

7 – Implantar fluxo de acompanhamento em hormonioterapia população transgênero; 

8 – Capacitar a rede de saúde de BCA no atendimento ao público LGBTQIA+; 
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Meta 2.1.19 – Reformar 01 Unidade Especializada de Saúde (NAM) 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Unidade reformada 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 1.27

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros através de verba Federal e ou Estadual; 

2 – Elaborar projeto básico de arquitetura; 

3 – Aprovar projeto básico arquitetônico; 

4 – Construção do termo de referência; 

5 – Realizar certame licitatório; 

6 – Contratar empresa e executar a obra. 
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Meta 2.1.20 – Reduzir o nº em 06 casos de suicídio no município ate 2025 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de suicídio/ano no municipio 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 14 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 6 Programa 1914

Meta 2024 8 Ação Orçamentária 2.139

Ações

1 – Criar e divulgar boletins quadrimestrais referentes aos suicídios e notificações de violência autoprovoca-
da; 

2 – Realizar ações de incentivo a realização das notificações de violência autoprovocada na rede pública e su-
plementar de saúde; 

3 – Realizar busca ativa de todas as notificações de violência autoprovocada; 

4 – Realizar capacitação regular sobre prevenção ao suicídio e saúde mental aos servidores da rede municipal
de saúde; 

5 – Promover ações de sensibilização voltada a prevenção do suicídio; 

6 – Fortalecer e ampliar as ações de matriciamento na Atenção Básica em consonância com a Atenção Especi-
alizada. 
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Meta 2.1.21 – Construir o CAPS III 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2—Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Unidade Implementada e habilitada no CNES 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Não programa-
da 

Ação Orçamentária 1.24

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros através de verba Federal e ou Estadual;

2 – Aprovação do projeto;

3 – Construção do termo de referência;

4 – Construir uma Unidade de Pronto Atendimento adequada de acordo com as normas para estabelecimen-
tos de saúde,

5 – Aquisição de mobiliário e equipamentos;

6 – Habilitar junto ao Ministério da Saúde;

7 – Contratar equipe;

8 – Ampliar equipe de Saúde.
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Meta
2.1.22 – Estruturar e Implantar 100% a Politica Municipal de Saúde da Pessoa com 
Deficiência 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de pacientes cadastrados e assistidos pela Rede Municipal de Saúde 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 2.139

Ações

1 – Desenvolver estratégias para o fortalecimento para a inclusão e atendimento humanizado; 

2 – Realizar levantamento e cadastro de forma territorializada de pessoas com deficiência; 

3 – Capacitação de recursos humanos. 
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Meta
2.1.23 – Reduzir o nº em 105 casos de violências doméstica, sexual e/ou outras vio-
lências no município ate 2025 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de violências domésticas, sexual e/ou outras violências no município 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 210 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 105 Programa 1914

Meta 2024 115 Ação Orçamentária 2.139

Ações

1 – Implementar 100% as ações para a vigilância de violências doméstica, sexual e/ou outras violências inter-
pessoais; 

2 – Organizar o fluxo de assistência às pessoas vítimas de violência, doméstica, sexual e outras violências; 

3 – Divulgar boletins epidemiológicos de violência doméstica e física a cada quadrimestre, fortalecendo o 
compartilhamento de informações no planejamento de ações pertinentes; 

4 – Fomentar a notificação compulsória à Vigilância Epidemiológica dos casos de violências; 

5 – Analisar os dados de violências provenientes do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SI-
NAN), gerando informações e retroalimentando a rede. 
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Meta 2.1.24 – Ampliação de 01 área de espera da Unidade de Pronto Atendimento Nações 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Área ampliada 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 1.27

Ações

1 – Construção do Termo de referência para contratação dos serviços de engenharia de projeto básico (estru-
tural e hidráulico) e projeto elétrico conforme necessidade; 

2 – Construção do Termo de Referência para contratação de empresas para execução da obra; 

3 – Realizar certame licitatório dos serviços de engenharia de projeto básico/ elétrico (com número de licita-
ção); 

4 – Realizar certame licitatório da contratação da empresa para execução da obra (com número de licitação); 

5 – Executar a obra. 
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Meta 2.1.25 – Transferir a estrutura do Centro de Atendimento à Tuberculose 

Objetivo
2.1 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Unidade com CNES instalada em outra estrutura.

Ano Linha-Base 2022 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 1.27

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros; 

2 – Elaborar projeto básico/ termo de referência; 

3 – Realizar certame licitatório;

4 – Contratação de empresa; 

5 – Execução da obra para adequação de espaço;

6 – Remanejamento da equipe da unidade do Centro de Atendimento à Tuberculose.
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Objetivo 2.2 - Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA NA SAÚDE BUCAL

Meta
2.2.1 – Implantar 01 Serviço de Odontologia Hospitalar Humanizada, no Hospital 
Municipal Ruth Cardoso 

Objetivo
2.2 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA NA SAÚDE BUCAL 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Serviço implementado e habilitado no CNES 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.136
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Meta
2.2.2 – Implantar 100% da assistência odontológica em Urgências e Emergências aos 
sábados 

Objetivo
2.2 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA NA SAÚDE BUCAL 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Serviço implementado e habilitado no CNES 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.136
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Meta
2.2.3 – Implantar o Programa Sorria BC, com o fornecimento de 220 próteses parciais
removíveis/ano 

Objetivo
2.2 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA NA SAÚDE BUCAL 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de prótese removível/ano 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 880 Programa 1914

Meta 2024 660 Ação Orçamentária 2.136

Ações

1 – Confecção de prótese parcial removível para pacientes que necessitam associar à prótese total, para cor-
reta oclusão; 

2 – Fornecimento de 220 próteses/ano; 

3 – Registrar procedimentos realizados no Sistema Local e Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SIA/
SUS). 
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Meta
2.2.4 – Aquisição de 13 consultórios odontológico para substituição/ reposição no 
Centro de Especialidades Odontológicas 

Objetivo
2.2 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA NA SAÚDE BUCAL 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamentos adquirido e instalado com nº de patrimônio 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 11 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 13 Programa 1914

Meta 2024 3 Ação Orçamentária 1.26

Ações

1 – Equipamentos adquiridos e instalados. 

2 – Substituição dos equipamentos no Centro de Especialidades Odontológicas; 

65/160



Meta
2.2.5 – Implantar 01 consultório ambulatorial de Trauma Buco Maxilo no Centro de 
Especialidades Odontológica do município de Balneário Camboriú 

Objetivo
2.2 – Garantia de acesso da população a serviços de qualidade e humanizado para 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA NA SAÚDE BUCAL 

Diretriz 2 – Fortalecimento das ações na Saúde Especializada, Urgência e Emergências

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Serviço implementado e habilitado no CNES 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.136

Ações

1 – Atendimento eletivo odontológico ambulatorial, para pacientes com trauma, encaminhados das Unidades
Básica de Saúde para a Atenção Especializada Odontológica do município de BC;

2 – Estabelecer fluxo de referência e contra referência do CEO para o atendimento hospitalar – Hospital Mu-
nicipal Ruth Cardoso; 

3 – Contratação de 02 profissionais na especialidade em Buco-Maxilo. 
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Diretriz 3 - Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade

Objetivo 3.1 - Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo ade-
quado ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATENÇÃO HOSPI-
TALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Meta 3.1.1 – Adequar 01 acesso (entrada) para o Centro Obstétrico 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Evolução da obra em percentual, conforme cronograma de execução 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 50 Ação Orçamentária 1.28

Ações

1 – Planejamento da nova entrada; 

2 – Análise da relocação dos espaços internos; 

3 – Contratação e aprovação do projeto; 

4 – Licitação para contratação de empresa especializada para execução. 
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Meta
3.1.2 – Adequar 100% o Centro Obstétrico para um Centro de Parto Normal confor-
me a política do Ministério da Saúde – Rede Cegonha 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Evolução da obra em percentual, conforme cronograma de execução 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 50 Ação Orçamentária 1.28

Ações

1 – Centro de Parto Normal implantado de acordo com os critérios da Rede Cegonha (obra e equipamento). 
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Meta 3.1.3 – Revitalizar 100% a infraestrutura do Pronto Socorro Adulto 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Evolução da obra em percentual, conforme cronograma de execução 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 1.28
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Meta 3.1.4 – Construir 01 nova caixa d’agua 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Obra concluída 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 1.28

Ações

1 – Contratação do Projeto da caixa d’agua estrutural; 

2 – Licitação para contratação de empresa especializada para execução; 

3 – Execução e finalização da obra. 
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Meta 3.1.5 – Adequar 01 centro cirúrgico 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Obra concluída 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 1 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 1.28
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Meta 3.1.6 – Adequar 01 Centro de Materiais e Esterilização-CME 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Obra concluída 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 1 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 1.28

Ações

1 – Contratação do projeto de adequação estrutural do CME; 

2 – Licitação para contratação de empresa especializa para execução; 

3 – Execução da obra. 
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Meta 3.1.7 – Implantar 01 projeto de prevenção de incêndio aprovado nos bombeiros 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Projeto implementado 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.149

Ações

1 – Licitação para contratação de empresa especializada para execução do projeto de prevenção de incêndio; 

2 – Execução de projeto de prevenção de incêndio. 

3 – Contratação de empresa para elaboração de projeto de prevenção de incêndio; 
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Meta
3.1.8 – Implantar 100% farmácia satélite para abastecimento da UTI adulto, UTI Neo-
natal, Centro Cirúrgico e Centro Obstétrico 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Evolução da obra em percentual, conforme cronograma de execução 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 1.28
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Meta 3.1.9 – Adequar 100% o sistema de Ar-Condicionado central 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Evolução da obra em percentual, conforme cronograma de execução 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 1 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 50 Ação Orçamentária 1.28

Ações

1 – Diagnóstico sobre a Central de ar-condicionado existente; 

2 – Licitação de empresa especializada que realize manutenção na central de ar – condicionado existente de 
acordo com diagnóstico apresentado; 

3 – Execução de manutenção conforme diagnóstico. 
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Meta
3.1.10 – Adquirir e manter 100% Serviço de Engenharia Clínica para o HMRC, Aten-
ção Básica e Atenção Especializada 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Serviço implementado 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 Meta Foi Subs-
tituída Pela 
Meta 3.1.19

Ação Orçamentária 2.149
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Meta
3.1.11 – Adquirir 02 aparelhos de Raio-X portátil, equipamento móvel para atendi-
mento no Pronto Atendimento, Clínicas e UTI 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamento entregue e com nº de patrimônio 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 2 Programa 1914

Meta 2024 2 Ação Orçamentária 2.149

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros através de verba Federal e ou Estadual; 

2 – Construção do termo de referência; 

3 – Realizar certame licitatório; 

4 – Homologação e patrimônio do equipamento. 
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Meta
3.1.12 – Adquirir 01 aparelho de Ultrassonografia portátil para efetuar bloqueios pe-
riféricos e auxiliar na punção de acessos venosos e arteriais 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamento entregue e com nº de patrimônio 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.149
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Meta 3.1.13 – Adquirir 01 aparelho de Ultrassom portátil com doppler 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamento entregue e com nº de patrimônio 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.149
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Meta 3.1.14 – Adquirir 01 Colchão e equipamento de Hipo- hipertermia 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamento entregue e com nº de patrimônio 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.149

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros através de verba Federal e ou Estadual; 

2 – Construção do termo de referência; 

3 – Realizar certame licitatório; 

4 – Homologação e patrimônio do equipamento. 

80/160



Meta 3.1.15 – Adquirir 02 Perfuradores ósseo para cirurgia ortopédica 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamento entregue e com nº de patrimônio 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 2 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 2 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.149
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Meta 3.1.16 – Adquirir 01 Arco Cirúrgico para cirurgias ortopédicas 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamento entregue e com nº de patrimônio 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.149

Ações

1 – Pleitear recursos financeiros através de verba Federal e ou Estadual; 

2 – Construção do termo de referência; 

3 – Realizar certame licitatório, homologação e patrimônio do equipamento. 
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Meta 3.1.17 – Adquirir 02 Videolaringoscópio 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamento entregue e com nº de patrimônio 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 2 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.149

83/160



Meta 3.1.18 – Adquirir 01 Sistema de Aquecimento de sangue e fluidos 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamento entregue e com nº de patrimônio 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.149
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Meta 3.1.19 – Adquirir e manter 100% Serviço de Engenharia Clínica para HMRC 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Serviço implementado 

Ano Linha-Base 2022 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 2.149

Ações

1 – Construção do Termo de Referência para contratar empresa de Engenharia Clínica para realizar serviços 
de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos; 

2 – Manter o funcionamento dos serviços de saúde no Município; 

3 – Empresa contratada pode subcontratar os serviços especializados desde que haja responsável técnico. 

4 – Substituição da meta 3.1.10. 
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Meta
3.1.20 – Manutenção da estrutura predial do Hospital Municipal Ruth Cardoso, con-
forme Resolução RDC 50/2002 do MS 

Objetivo
3.1 – Utilizar de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso em tempo adequa-
do ao atendimento das necessidades de saúde da população do Município na ATEN-
ÇÃO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Diretriz 3 – Garantia de acesso da população a serviços hospitalares de qualidade 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Serviço mantido 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 1.27

Ações

1 – Construção do Termo de referência para contratação dos serviços de engenharia de projeto básico (estru-
tural e hidráulico) e projeto elétrico conforme necessidade; 

2 – Realizar certame licitatório dos serviços de engenharia de projeto básico/ elétrico (com número de licita-
ção); 

3 – Construção do Termo de Referência para contratação de empresas para execução da obra; 

4 – Realizar certame licitatório da contratação da empresa para execução da obra (com número de licitação). 

5 – Executar a obra; 

6 – Apontar nos Quadrimestres e no Relatório Anual de Gestão o setor que foi realizado a reforma. 
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Diretriz 4 - Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de doen-
ças, agravos e eventos de saúde pública

Objetivo 4.1 - Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Meta
4.1.1 – Reduzir de 259 casos para 232 casos até 2025 a taxa de mortalidade prematu-
ra (30 a 69 anos) pelo conjunto das principais DCNT(Doenças Crônicas Não Transmis-
síveis) 

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais DCNT (doenças do aparelho circula-
tório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas) 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 259 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 232 Programa 1914

Meta 2024 238 Ação Orçamentária 2.147

Ações

1 – Sensibilizar equipe de ESF para atenção as DCNT, e prevenção para fatores de risco (alimentação e taba-
gismo); 

2 – Acompanhamento precoce dos pacientes com doença crônicas; 

3 – Articulação com todas as redes de saúde; 

4 – Criação de grupos antitabagismo e de hipertensos e diabéticos; 

5 – Apresentar dados quadrimestral / anual. 
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Meta
4.1.2 – Alcançar 100% de investigação de óbitos por ano, de mulheres em idade fértil
(10 a 49 anos) 

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de mulheres notificadas / Nº de mulheres investigadas 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 81,80 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 2.147

Ações

1 – Manter equipes ativas para o cumprimento total de investigação de todos os óbitos de Mulher em Idade 
Fértil (MIF); 

2 – Manter recursos materiais e humanos para realizar investigação; 

3 – Aumento da equipe da vigilância epidemiológica. 
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Meta
4.1.3 – Alcançar 95% ano a proporção de vacinas selecionadas CNV (Calendário Naci-
onal de vacinação), para crianças menores de 02 anos 

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de vacinas / N° de crianças na faixa etária 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 83,72 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 95 Programa 1914

Meta 2024 95 Ação Orçamentária 2.147

Ações

1 – Sensibilizar equipes de ESF para realizar busca ativa e incentivo a imunização; 

2 – Manter salas de vacinas equipadas para agilizar processo de informatização e alimentação do sistema; 

3 – Manter a parceria com o Conselho Tutelar.

4 – Apresentar dados quadrimestral / anual.
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Meta
4.1.4 – Alcançar 100% ano a proporção de casos de doenças de notificação DCNI (Do-
ença Compulsória Notificação imediata), encerradas até 60 dias após notificação

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de DCNI notificadas 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 99,50 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 2.147

Ações

1 – Sensibilizar as equipes de atendimento das Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento; 

2 – Manter e entregar as notificações nos prazos adequados; 

3 – Manter equipes de acompanhamento investigados e encerrados para entrega em tempo hábil; 

4 – Apresentar dados quadrimestral / anual. 
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Meta
4.1.5 – Alcançar 100% ano a proporção de casos novos de Hanseníase, diagnosticado 
e tratado 

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de casos diagnosticados e tratados 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 100 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 2.147

Ações

1 – Sensibilizar as equipes das Unidades Básicas de Saúde para fornecer atendimento e diagnóstico precoce; 

2 – Apresentar dados quadrimestral / anual. 
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Meta 4.1.6 – Alcançar 85% ano de cura dos casos de Tuberculose Bacilíferos 

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de casos de pacientes notificados de tuberculose baciliferos 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 84 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 85 Programa 1914

Meta 2024 85 Ação Orçamentária 2.147

Ações

1 – Sensibilizar as equipes para manter o acompanhamento, tratamento e adesão do paciente; 

2 – Apresentar dados quadrimestral / anual;

3 – Manter atendimento precoce nas Unidades Básicas de Saúde.
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Meta 4.1.7 – Reduzir para menos de 01 caso novo de Sífilis Congênita em menor de 01 ano 

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de casos notificados 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 1 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 0 Programa 1914

Meta 2024 0 Ação Orçamentária 2.147

Ações

1 – Sensibilizar as equipes para realizar o Pré – Natal e identificar precocemente possíveis casos se sífilis; 

2 – Disponibilizar tratamento adequado; 

3 – Apresentar dados quadrimestral / anual. 
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Meta 4.1.8 – Reduzir para menos de 01 caso de Aids em menor de 5 anos 

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de casos notificados 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 0 Programa 1914

Meta 2024 0 Ação Orçamentária 2.147

Ações

1 – Manter o serviço de atendimento acompanhamento e tratamento de Pré-Natal de qualidade;

2 – Sensibilizar as maternidades para realização de protocolo de prevenção da transmissão vertical de HIV; 

3 – Apresentar dados quadrimestral / anual. 
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Meta 4.1.9 – Alcançar 95% ano de óbitos com causa básica definida 

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de óbitos com causa definida / pelo nº total de óbitos 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 98,9 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 95 Programa 1914

Meta 2024 95 Ação Orçamentária 2.147

Ações

1 – Sensibilizar as equipes para o preenchimento adequado de todas as declarações de óbito, para dar conti-
nuidade ao processo de investigação; 

2 – Apresentar dados quadrimestral/ anual. 
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Meta 4.1.10 – Reduzir a taxa de mortalidade infantil em 10% até ano 2025 

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de óbitos infantil / nascidos vivos x 1000 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Taxa 

Linha-Base 8,20 Unidade medida da Meta Taxa 

Meta Plano 2022-2025 7,30 Programa 1914

Meta 2024 7,50 Ação Orçamentária 2.147

Ações

1 – Sensibilizar as equipes para manter Pré – Natal adequado e atendimento de puericultura em nossa rede 
de abrangência e conscientização. 

2 – apresentar dados quadrimestral / anual
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Meta
4.1.11 – Reduzir para menos de 01 óbito a maternidade materna anual em determi-
nado período e local de residência 

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de casos notificados 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 1 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 0 Programa 1914

Meta 2024 0 Ação Orçamentária 2.147

Ações

1 – Manter acompanhamento de Pré-Natal de qualidade e acesso ao exame preconizado de todas as gestan-
tes; 

2 – Apresentar dados quadrimestral / anual.
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Meta
4.1.12 – Alcançar no minimo 95% ano a proporção de preenchimento do campo ocu-
pação nas notificações de agravos relacionados ao trabalho 

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Notificações preenchidas / Total de notificações de agravos relacionados ao trabalho 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 100 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 95 Programa 1914

Meta 2024 95 Ação Orçamentária 2.147

Ações

1 – Sensibilizar e capacitar as equipes de Pronto Atendimento para preenchimento adequado de fichas de no-
tificação; 

2 – Apresentar dados quadrimestral / anual. Buscar tabela na apresent
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Meta
4.1.13 – Alcançar 52% ano da proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde 
e na Saúde Suplementar dos residentes 

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de partos normal / Nº de partos 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 52,40 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 52,00 Programa 1914

Meta 2024 52,00 Ação Orçamentária 2.147

Ações

1 – Manter as equipes sensibilizadas para orientar e estimular o parto natural; 

2 – Apresentar dados quadrimestral / anual.
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Meta
4.1.14 – Reduzir para 7% ano a proporção da gravidez na adolescência na faixa etária
de 10 a 19 anos. 

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de gravidez na adolescência 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 7,80 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 7,00 Programa 1914

Meta 2024 7,00 Ação Orçamentária 2.147

Ações

1 – Orientar e sensibilizar as equipes ESF para realização de conversas com as adolescentes nas salas de espe-
ra; 

2 – Realizar ações (palestras e divulgação de materiais informativos) sobre o tema Educação Sexual em Saú-
de, nas escolas municipais em conjunto com a Atenção Básica e Atenção Especializada; 

3 – Disseminar informações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam para a redução da inci-
dência da gravidez na adolescência; 

4 – Apresentar dados quadrimestral/ anual. 
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Meta
4.1.15 – Acompanhar 700 pacientes nas 08 Unidades Básicas de Saúde com o Regis-
tro de consumo alimentar 

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de pacientes atendidos 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 700 Programa 1914

Meta 2024 600 Ação Orçamentária 2.117

Ações

1 – Reunião com as UBS para explicar nova orientação técnica; 

2 – Realizar o registro alimentar no momento da pré consulta das pessoas que serão atendidas na UBS; 

3 – Dados serão através do SISVAN; 

4 – Verificar a qualidade alimentar dos pacientes atendidos; 

5 – Observar a relação da população com o alimento através do registro alimentar; 

6 – Apresentar dados quadrimestral/ anual. 
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Meta
4.1.16 – Acompanhar 100% das crianças com obesidade no município de Balneário 
Camboriú 

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de crianças acompanhadas 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 25 Ação Orçamentária 2.117

Ações

1 – Reforçar a importância da coleta dos dados antropométricos para avaliação nutricional segura; 

2 – Encaminhar os casos mais criticos ao Posto de Atenção Infantil para atendimento de referência especiali-
zado através de avaliação e conduta específica juntamente com o responsável pela criança; 

3 – Dados será através do SISVAN; 

4 – Apresentar dados quadrimestral / anual 
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Meta
4.1.17 – Manter em 85% a cobertura de acompanhamento das condicionalidades de 
saúde do Programa Bolsa Família (Auxilio Brasil) 

Objetivo 4.1 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Pessoas beneficiarias com perfil saúde 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 81 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 85 Programa 1914

Meta 2024 85 Ação Orçamentária 2.117

Ações

1 – Busca ativa dos beneficiários de acordo com Unidade de Saúde de referência; 

2 – Apresentar dados quadrimestral/ anual. 
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Objetivo 4.2 - Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Meta 4.2.1 – Aquisição de 01 Sistema de Gestão informatizado para Vigilância Sanitária 

Objetivo 4.2 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Software implementado 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.146

Ações

1 – Elaboração de projeto de implantação e configuração de sistema de Informação; 

2 – Licitação de empresa que forneça, instale, implante e treine a utilizar o sistema de informação que atenda
projeto definido; 

3 – Previsão de hora técnica suficiente para capacitação das equipes que acessem o sistema. 
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Meta 4.2.2 – Realizar 01 reforma estrutural da Divisão de Vigilância Sanitária 

Objetivo 4.2 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Obra concluída 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.146

Ações

1 – Construção de termo de referência; 

2 – Publicação de edital; 

3 – Mobiliários adquiridos; 

4 – Apresentar dados quadrimestral/ anual da evolução da obra. 
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Meta
4.2.3 – Controlar a qualidade de água para consumo humano por meio de análises 
anual de 100% das amostras obrigatórias 

Objetivo 4.2 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de amostras analisadas para os parâmetros de coliformes totais, cloro residual livre e turbidez/ nú-
mero de amostras obrigatorias para os parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez*100

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 100 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 2.146

Ações

1 – Realizar coletas de amostras de água de acordo com a pactuação do Estado de SC; 

2 – Garantir a aquisição de materiais e insumos necessários para a análise e coletas de amostras; 

3 – Garantir quadro de Recursos Humanos adequados; 

4 – Garantir meios de locomoção adequado para as inspeções; 

5 – Apresentar dados quadrimestral/anual. 
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Meta
4.2.4 – Realizar no minimo 02 ficalizações/ano, das 2 ILPI (Instituição de Longa Per-
manência de Idosos), que atuam no Município 

Objetivo 4.2 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de fiscalizações realizadas 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 8 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 8 Programa 1914

Meta 2024 2 Ação Orçamentária 2.146

Ações

1 – Realizar inspeções; 

2 – Manter as informações referentes as inspeções realizadas; 

3 – Garantir quadro de Recursos Humanos adequado; 

4 – Garantir meios de locomoção adequado para as inspeções; 

5 – Apresentar dados quadrimestral/ anual. 
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Meta
4.2.5 – Aumentar em 11712 até o ano de 2025, o número de vistorias nos estabeleci-
mentos comerciais e industriais 

Objetivo 4.2 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de vistorias realizadas 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 8000 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 11712 Programa 1914

Meta 2024 10648 Ação Orçamentária 2.146

Ações

1 – Inspeção de monitoramentos de produtos de alimentos, 

2 – Inspeção de monitoramentos de produtos de cosméticos e saneantes; 

3 – Inspeção de monitoramentos de serviços de saneamento básico; 

4 – Inspeção de monitoramentos de serviços de saúde ambiental - qualidade de água; 

5 – Inspeção de monitoramentos de serviço de saúde - risco ambiental; 

6 – Inspeção de monitoramentos de serviços de saúde do trabalhador; 

7 – Garantir quadro de recursos humanos adequados; 

8 – Garantir meios de locomoção adequado para as inspeções; 

9 – Apresentar dados quadrimestral/anual 

108/160



Meta
4.2.6 – Realizar no mínimo 01 inspeção por ano em cada Instituição da rede de ensi-
no público e privado 

Objetivo 4.2 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de inspeções realizadas 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 56 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 340 Programa 1914

Meta 2024 85 Ação Orçamentária 2.146

Ações

1 – Cumprir o plano de Vigilância pactuado no Estado; 

2 – Realizar as inspeções em educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, educação superior munici-
pal e particulares; 

3 – Garantir quadro de recursos humanos adequado; 

4 – Garantir meios de locomoção adequado para as inspeções; 

5 – Apresentar dados quadrimestral / anual. 
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Meta
4.2.7 – Fiscalizar 16 dos serviços de saúde, classificados como sendo de alto risco sa-
nitário 

Objetivo 4.2 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de serviços de saúde classificados como alto risco 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 13 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 64 Programa 1914

Meta 2024 16 Ação Orçamentária 2.146

Ações

1 – Realizar inspeções nos serviços classificados como alto risco: hospitais, serviços hemoterápicos, banco de 
tecido, serviço de diálise, banco de células e tecidos, serviços de urgência e emergência e sala de vacinas, 
clínica de imagens; 

2 – Manter as informações referentes as inspeções realizadas em serviço de saúde de alta complexidade; 

3 – Garantir quadro de recursos humanos adequado; 

4 – Garantir meio de locomoção adequado para realizar as inspeções; 

5 – Apresentar dados quadrimestral /anual. 
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Meta
4.2.8 – Implementar e manter a monitorização das amostras de água coletadas em 
desacordo ao consumo humano de 30 pontos/mês da cidade (360 amostras/ano) 

Objetivo 4.2 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de amostras coletadas/ano 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1440 Programa 1914

Meta 2024 360 Ação Orçamentária 2.146

Ações

1 – Realizar reunião periódica entre os órgãos Emasa e Secretaria de Saúde/Vigilância Sanitária; 

2 – Realizar as coletas nos pontos obrigatórios, caso seja identificado desacordo informar o órgão competen -
te Emasa;

3 – Garantir que a Emasa faça a emissão de relatório explicativo da não conformidade no ponto identificado;

4 – Realizar a recoleta no ponto em desacordo para emitir relatório de comprovação que o mesmo serve para
o consumo humano; 

5 – Apresentar dados quadrimestral / anual 
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Meta 4.2.9 – Ampliar o número de captura de escorpiões, no Município 

Objetivo 4.2 – Manter e implementar as ações VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de escorpiões capturados 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 118 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 204 Programa 1914

Meta 2024 178 Ação Orçamentária 2.146

Ações

1 – Captura de escorpiões mediante busca diurna ou noturna; 

2 – Redução de número de acidentes em humanos; 

3 – Diagnosticar e estratificar áreas de risco para intensificação de ações de vigilância e controle, com foco na 
redução da infestação do escorpionismo e mortalidade; 

4 – Apresentar dados quadrimestral / anual. 
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Objetivo 4.3 - Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de doenças, agravos
e eventos de saúde pública 

Meta 4.3.1 – Aquisição de 02 atomizadores costal motorizados UBV 

Objetivo
4.3 – Manter e implementar as ações do PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE À DEN-
GUE 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamentos entregue e com nº de patrimônio 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 1 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 2 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.146

113/160



Meta
4.3.2 – Atingir no mínimo 80% de cobertura dos ciclos de visitas de tratamento no 
município 

Objetivo
4.3 – Manter e implementar as ações do PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE À DEN-
GUE 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de ciclos que atingiram no mínimo de 80% de cobertura 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 60 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 80 Programa 1914

Meta 2024 80 Ação Orçamentária 2.146

Ações

1 - Reduzir e prevenir riscos de agravos de saúde a população; 

2 - Realizar visitas em todos os bairros a cada 2 meses, com objetivo de eliminar os criadouros de mosquitos e
orientar a população; 

3 - Garantir os meios de locomoção para realizar as visitas; 

4 - Apresentar dados quadrimestral/anual, com percentual de cobertura e nº de ciclo. 
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Meta
4.3.3 – Diminuir o número de infestação por Aedes aegypti no município para menos
50 casos ate 2025 

Objetivo
4.3 – Manter e implementar as ações do PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE À DEN-
GUE 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Relatório em nº das ações realizadas 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 210 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 50 Programa 1914

Meta 2024 72 Ação Orçamentária 2.146

Ações

1 – Intensificar vistorias casa a casa para controle dos criadouros; 

2 – Realizar bloqueios de controle de criadouros em casos suspeitos e ou positivos de Dengue, Zika, Chikun-
gunya e Febre Amarela; 

3 – Desenvolver ações educativas em escolas, empresas, repartições públicas e em áreas onde o trabalho de 
campo estiver sendo desenvolvido; 

4 – Realizar treinamento anual dos Agentes de Combate de Endemias para melhora da qualidade de trabalho;

5 – Divulgar na mídia os dados entomológicos e medidas de prevenção; 

6 – Desenvolver ações de mobilização social e comunicação no município; 

7 – Realizar vistorias quinzenais em Pontos Estratégicos de alto risco e vistorias mensais em Pontos Estratégi-
cos de médio e baixo risco; 

8 – Realizar atendimento de notificações espontâneas feitas através da Ouvidoria; 
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9 – Implementar parcerias com: Secretaria da Infraestrutura, Coordenadoria de Limpeza Urbana, Secretaria 
da Fazenda (Fiscalização Geral), Vigilância Sanitária, Secretaria da Educação; 

10 – Apresentar dados quadrimestral/ anual. 
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Objetivo 4.4 - Manter e implementar as ações SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL (SIM/POA)  

Meta
4.4.1 – Vistoriar e fiscalizar 40 vezes as empresas até 2025, que possuem produtos 
de origem animal ou manipulações dos mesmos, com adesão ao Serviço de Inspeção 
Municipal (SIM) 

Objetivo
4.4 – Manter e implementar as ações SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODU-
TOS DE ORIGEM ANIMAL (SIM/POA) 

Diretriz
4 – Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de do-
enças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de Empresas cadastradas com adesão ao SIM 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 8 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 40 Programa 1914

Meta 2024 30 Ação Orçamentária 2.144

Ações

1 – Realização das ações pelo médico veterinário avaliando fluxograma e documentações apresentadas du-
rante o processo com objetivo de liberação do Título de Registro no SIM/POA.

2 – Apresentar dados quadrimestral / anual. 
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Meta 4.4.2 - Manter 100% a rede informatizada de gestão do SIM/ POA - software 

Objetivo
4.4 - Manter e implementar as ações SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODU-
TOS DE ORIGEM ANIMAL (SIM/POA) 

Diretriz
4 - Fortalecimento da Vigilância em Saúde nas ações de prevenção e controle de doen-
ças, agravos e eventos de saúde pública 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Serviço mantido 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 100 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 2.144

Ações

1 – Licitação de empresa que forneça, instale, implante e treine a utilizar o sistema de informação que atenda
projeto definido 

2 – Construção de termo de referência que contemple um software de rede informatizada SIM/POA. 
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Diretriz 5 -  Garantir a Assistência Farmacêutica

Objetivo 5.1 - Qualificar os Serviços de Assistência Farmacêutica no Município

Meta
5.1.1 - Reativar a Comissão de Farmácia e Terapêutica – CFT e atualizar as ações de 
assistência farmacêutica no Município 

Objetivo 5.1 - Qualificar os Serviços de Assistência Farmacêutica no Município 

Diretriz 5 - Garantir a Assistência Farmacêutica 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Comissão implantada com as ações atualizadas 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.137

119/160



Meta
5.1.2 - Revisar a Relação de Municipal de Medicamentos(REMUME) pela Comissão 
de Farmácia e terapêutica – CFT 

Objetivo 5.1 - Qualificar os Serviços de Assistência Farmacêutica no Município 

Diretriz 5 - Garantir a Assistência Farmacêutica 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Tabela revisada 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 2 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.137

Ações

1 - Reunião com a Comissão de Farmácia e Terapêutica – CFT; 

2 - Apresentação para conhecimento dos conselheiros do COMUS. 
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Meta 5.1.3 - Criar 01 cargo de Coordenação da Assistência Farmacêutica Municipal 

Objetivo 5.1 - Qualificar os Serviços de Assistência Farmacêutica no Município 

Diretriz 5 - Garantir a Assistência Farmacêutica 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Cargo implantado 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.137

Ações

1 - Incorporar cargo junto a reforma administrativa municipal. 
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Diretriz 6 - Implementar os serviços de apoio diagnóstico e terapêutico no âmbito do SUS municipal 

Objetivo 6.1 - Manter e aprimorar as estruturas para as estratégias de evolução no Sistema Único de Saúde 
e melhorias nos serviços prestados-Assistência Laboratorial 

Meta
6.1.1 - Proporcionar 100% de melhorias na área física de recepção e sala de coleta do
Laboratório Municipal 

Objetivo
6.1 - Manter e aprimorar as estruturas para as estratégias de evolução no Sistema Úni-
co de Saúde e melhorias nos serviços prestados-Assistência Laboratorial 

Diretriz
6 - Implementar os serviços de apoio diagnóstico e terapêutico no âmbito do SUS mu-
nicipal 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Obra concluída 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 1.27

Ações

1 - Elaborar projeto básico 

2 - Construção do Termo de Referência; 

3 - Realizar certame licitatório; 

4 - Execução da obra. 
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Meta 6.1.2 - Criar 01 cargo de Coordenação do Laboratório e Análises Clínicas 

Objetivo
6.1 - Manter e aprimorar as estruturas para as estratégias de evolução no Sistema Úni-
co de Saúde e melhorias nos serviços prestados-Assistência Laboratorial 

Diretriz
6 - Implementar os serviços de apoio diagnóstico e terapêutico no âmbito do SUS mu-
nicipal 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Cargo implantado 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.139

Ações

1 - Incorporar cargo junto a reforma administrativa municipal. 
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Diretriz 7 - Enfrentamento da Emergência da Saúde Pública - COVID -19

Objetivo 7.1 - Ações e atividades da ATENÇÃO PRIMÁRIA E AÇÕES DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, EM FUN-
ÇÃO DO RISCO DO SURTO DE CORONAVÍRUS – COVID - 19 

Meta
7.1.1 - Manter 01 Assistência Hospitalar e Ambulatorial dos casos de pandemia CO-
VID-19 

Objetivo
7.1 - Ações e atividades da ATENÇÃO PRIMÁRIA E AÇÕES DA ASSISTÊNCIA HOSPITA-
LAR, EM FUNÇÃO DO RISCO DO SURTO DE CORONAVÍRUS – COVID - 19 

Diretriz 7 - Enfrentamento da Emergência da Saúde Pública - COVID -19 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de unidade de assistência 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 1 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 4 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.132

Ações

1 - Manter o núcleo de vigilância hospitalar para COVID 19. 

2 - Manter estrutura hospitalar e ambulatorial Municipal; 
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Meta 7.1.2 - Manter e ampliar em 90% a vacinação para o COVID-19 

Objetivo
7.1 - Ações e atividades da ATENÇÃO PRIMÁRIA E AÇÕES DA ASSISTÊNCIA HOSPITA-
LAR, EM FUNÇÃO DO RISCO DO SURTO DE CORONAVÍRUS – COVID - 19 

Diretriz 7 - Enfrentamento da Emergência da Saúde Pública ¿ COVID -19 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de vacinas aplicadas 

Ano Linha-Base 2021 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 79,70 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 90,00 Programa 1914

Meta 2024 90,00 Ação Orçamentária 2.132

Ações

1 - Aumentar a cobertura vacinal conforme meta do Estado de SC; 

2 - Dados fornecidos quadrimestral/ anual. 
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Diretriz 8 - Promoção da Saúde em articulação intersetorial com outras áreas e órgãos governamentais 

Objetivo 8.1 -  Ações e atividades da Atenção Primária e Especializadas e implementação na informatização 
da Rede de Saúde Municipal

Meta
8.1.1 - Criar e implantar 100% protocolo assistencial de enfermagem na Atenção 
Básica e Atenção Especializada de Saúde 

Objetivo
8.1 - Ações e atividades da Atenção Primária e Especializadas e implementação na in-
formatização da Rede de Saúde Municipal 

Diretriz
8 - Promoção da Saúde em articulação intersetorial com outras áreas e órgãos gover-
namentais 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Criação e implantação Protocolo 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 50 Ação Orçamentária 2.133

Ações

1 - Criar grupo de trabalho para elaboração dos protocolos (atingindo público-alvo, ações de enfermagem, as-
pectos éticos); 

2 - Criação de normas e rotinas de procedimentos relativos ao problema/condição de saúde determinada; 

Ação Nº 3 - Descrição especifica da assistência com detalhes operacionais; 

4 - Cronograma de planejamento de aplicabilidade do protocolo; 

5 - Treinamento sobre a utilização dos protocolos; 

6 - Avaliação da aplicação do protocolo. 
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Meta
8.1.2 - Implementar e manter 01 sistema informatizado de Gestão, para a Rede de 
Saúde Municipal 

Objetivo
8.1 - Ações e atividades da Atenção Primária e Especializadas e implementação na in-
formatização da Rede de Saúde Municipal 

Diretriz
8 - Promoção da Saúde em articulação intersetorial com outras áreas e órgãos gover-
namentais 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Software Implementado e integrado 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 1 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 4 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.133

Ações

1 - Elaborar o Termo de Referência; 

2 - Realizar certame licitatório; 

3 - Contratar empresa; 

4 - Integração com Sistema Municipal de Gestão de Saúde e treinamentos dos servidores. 

127/160



Objetivo 8.2 -  Manter e aprimorar as estruturas para as estratégias de evolução no Sistema Único de Saúde 
e melhorias nos serviços prestados

Meta
8.2.1 - Aquisição de 415 computadores para substituição/reposição da rede munici-
pal de Saúde 

Objetivo
8.2 - Manter e aprimorar as estruturas para as estratégias de evolução no Sistema Úni-
co de Saúde e melhorias nos serviços prestados 

Diretriz
8 - Promoção da Saúde em articulação intersetorial com outras áreas e órgãos gover-
namentais 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamento entregue e com nº de patrimônio 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 867 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 415 Programa 1914

Meta 2024 107 Ação Orçamentária 2.133

Ações

1 - Pleitear recursos financeiros através de verba Federal e ou Estadual; 

2 - Construção do termo de referência; 

3 - Realizar certame licitatório; 

4 - Integração e informatização de toda a rede municipal de saúde; 

5 - Homologação e patrimônio dos computadores. 
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Meta 8.2.2 - Construir 01 Centro Administrativo da Secretaria de Saúde 

Objetivo
8.2 - Manter e aprimorar as estruturas para as estratégias de evolução no Sistema Úni-
co de Saúde e melhorias nos serviços prestados 

Diretriz
8 - Promoção da Saúde em articulação intersetorial com outras áreas e órgãos gover-
namentais 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Obra concluída e Unidade habilitada no CNES 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Não programa-
da 

Ação Orçamentária 1.25

Ações

1 - Pleitear recursos financeiros através de verba federal e ou estadual;

2 - Elaborar projeto básico de arquitetura e complementares terceirizado;

3 - Construção do termo de referência;

4 - Realizar certame licitatório;

5 - Contratar empresa e executar a obra;

6 - Adquirir mobiliários;

7 - Integrar as atividades de gestão, vigilância em saúde e da secretaria municipal de saúde.
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Meta
8.2.3 - Locação de 01 espaço físico no segundo andar da edificação localizado na rua 
2.438 n° 520 – Centro Balneário Camboriú – SC, para armazenamento de arquivo ina-
tivo 

Objetivo
8.2 - Manter e aprimorar as estruturas para as estratégias de evolução no Sistema Úni-
co de Saúde e melhorias nos serviços prestados 

Diretriz
8 - Promoção da Saúde em articulação intersetorial com outras áreas e órgãos gover-
namentais 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Unidade locada 

Ano Linha-Base 2021 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 3 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.133

Ações

1 - Realizar contrato para locação do imóvel contemplando todas as condições necessárias para garantia do 
trabalho e armazenamento seguro; 

2 - Remanejamento de 02 servidores da rede; 

3 - Aquisição de mobiliários e equipamentos para organização gerencial de todo o arquivo inativo; 

4 - Guarda de arquivos e documentos em geral da Secretaria de Saúde e Hospital Municipal Ruth Cardoso e 
demais departamentos da Saúde. 
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Meta
8.2.4 - Digitalizar os prontuários e exames dos pacientes através de plataforma infor-
matizada contratada, atendendo o disposto na Lei 12.682 de 09 de julho de 2012 

Objetivo
8.2 - Manter e aprimorar as estruturas para as estratégias de evolução no Sistema Úni-
co de Saúde e melhorias nos serviços prestados 

Diretriz
8 - Promoção da Saúde em articulação intersetorial com outras áreas e órgãos gover-
namentais 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Empresa contratada 

Ano Linha-Base 2021 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 3 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.133

Ações

1 - Construção do termo de referência

2 - Realizar Certame Licitatório
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Diretriz 9 -  Viabilizar o processo regulatório no município de Balneário Camboriú, atendendo as necessida-
des do acesso ao usuário do Sistema Único de Saúde,alinhando planejamento, financiamento e fiscalização

Objetivo 9.1 -  Promover através do setor de veículos um serviço humanizado e efetivo

Meta
9.1.1 - Ampliar para 35, a frota de veiculos/ano locados para Secretaria Municipal de
Saúde, plotados com a logomarca da SSSBC 

Objetivo 9.1 - Promover através do setor de veículos um serviço humanizado e efetivo 

Diretriz
9 - Viabilizar o processo regulatório no município de Balneário Camboriú, atendendo 
as necessidades do acesso ao usuário do Sistema Único de Saúde,alinhando planeja-
mento, financiamento e fiscalização 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Veiculo locado 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 19 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 64 Programa 1914

Meta 2024 16 Ação Orçamentária 2.133

Ações

1 - Locação dos veículos; 

2 - Ampliação da frota de motocicletas; 

3 - Priorizar a aquisição dos veículos adaptados para portadores de necessidades especiais. 

4 - Veículos para suprir as demandas 
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Meta 9.1.2 - Adquirir 02 veículos adaptado para usuários SUS 

Objetivo 9.1 - Promover através do setor de veículos um serviço humanizado e efetivo 

Diretriz
9 - Viabilizar o processo regulatório no município de Balneário Camboriú, atendendo 
as necessidades do acesso ao usuário do Sistema Único de Saúde,alinhando planeja-
mento, financiamento e fiscalização 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Veiculo adaptado entregue 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 2 Programa 1914

Meta 2024 2 Ação Orçamentária 2.133

Ações 1º RDQA 2º RDQA 3º RDQA RAG

1 - Pleitear recursos financeiros através de verba Federal e ou Estadual; 

2 - Realizar certame licitatório; 

3 - Atendimento para Pessoas com deficiência (PCD). 

4 - Atendimento a pacientes em tratamento de hemodiálise; META CUMPRIDA EM 2022 
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Meta
9.1.3 - Adquirir 01 veiculo tipo VAN, 20 lugares a serviço do Programa de Combate à 
Dengue 

Objetivo 9.1 - Promover através do setor de veículos um serviço humanizado e efetivo 

Diretriz
9 - Viabilizar o processo regulatório no município de Balneário Camboriú, atendendo 
as necessidades do acesso ao usuário do Sistema Único de Saúde,alinhando planeja-
mento, financiamento e fiscalização 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Veiculo entregue 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.133
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Meta
9.1.4 - Locar 19 veículos/ano para atendimento das demandas das Vigilância em Saú-
de plotados com a logomarca da Vigilância Sanitária Municipal de BC 

Objetivo 9.1 - Promover através do setor de veículos um serviço humanizado e efetivo 

Diretriz
9 - Viabilizar o processo regulatório no município de Balneário Camboriú, atendendo 
as necessidades do acesso ao usuário do Sistema Único de Saúde,alinhando planeja-
mento, financiamento e fiscalização 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Veiculo locado 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 15 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 76 Programa 1914

Meta 2024 19 Ação Orçamentária 2.133

Ações

1 - Realizar certame licitatório; 
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Objetivo 9.2 - Promover um serviço humanizado e efetivo – CENTRAL DE REGULAÇÃO - AUDITORIA 

Meta
9.2.1 - Aumentar o nº de ligações da Central de Relacionamento com o Usuário SUS 
(CENTRUS), para 365 mil até o ano de 2025. 

Objetivo
9.2 - Promover um serviço humanizado e efetivo – CENTRAL DE REGULAÇÃO - AUDITO-
RIA 

Diretriz
9 - Viabilizar o processo regulatório no município de Balneário Camboriú, atendendo 
as necessidades do acesso ao usuário do Sistema Único de Saúde,alinhando planeja-
mento, financiamento e fiscalização 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de ligações realizadas de forma efetiva na Central de Relacionamento com o Usuário SUS(CENTRUS) 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 297.522 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 365.000 Programa 1914

Meta 2024 345.000 Ação Orçamentária 2.138

Ações

1 - Apresentar dados quadrimestral / anual do percentual /ações da implantação; 

2 - Alocar o setor para nova sala; 

3 - Aumentar o quadro funcional; 

4 - Aumentar o número de linhas telefônicas, permitindo o recebimento de ligações e gravação das chama-
das. 

136/160



Meta
9.2.2 - Implementar e manter 100% do serviço de Auditoria na Secretaria Municipal 
de Saúde 

Objetivo
9.2 - Promover um serviço humanizado e efetivo – CENTRAL DE REGULAÇÃO - AUDITO-
RIA 

Diretriz
9 - Viabilizar o processo regulatório no município de Balneário Camboriú, atendendo 
as necessidades do acesso ao usuário do Sistema Único de Saúde,alinhando planeja-
mento, financiamento e fiscalização 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Relatório com Nº de Auditorias/Quadrimestral em trâmite e finalizada 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 2.138

Ações

1 - Contratação de equipe para auditoria; 

2 - Promoção de cursos e capacitações; 

3 - Adequação dos fluxos e utilização das ferramentas; 

4 - Prestação de dados dos processos em trâmite e finalizado, para os Instrumentos de Gestão quadrimestral/
anual. 
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Meta 9.2.3 - Aumentar para 09, as especialidades em tele consultoria 

Objetivo
9.2 - Promover um serviço humanizado e efetivo – CENTRAL DE REGULAÇÃO - AUDITO-
RIA 

Diretriz
9 - Viabilizar o processo regulatório no município de Balneário Camboriú, atendendo 
as necessidades do acesso ao usuário do Sistema Único de Saúde,alinhando planeja-
mento, financiamento e fiscalização 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Implementação do serviço 

Ano Linha-Base 2021 Unidade de medida Número 

Linha-Base 7 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 2 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.138
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Meta 9.2.4 - Manter o monitoramento e avaliação dos 100% dos contratos credenciados 

Objetivo
9.2 - Promover um serviço humanizado e efetivo – CENTRAL DE REGULAÇÃO - AUDITO-
RIA 

Diretriz
9 - Viabilizar o processo regulatório no município de Balneário Camboriú, atendendo 
as necessidades do acesso ao usuário do Sistema Único de Saúde,alinhando planeja-
mento, financiamento e fiscalização 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Número de contratos credenciados 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 100 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 2.138

Ações

1 - Estabelecer readequações e outras metas que se fizerem necessárias na execução dos serviços de saúde 
pactuados; 

2 - Com variação em números de contratos credenciados anualmente, no ano de 2019 com 42 contratos; 

3 - Avaliação de prestação dos serviços de contratualizados dos credenciados; 

4 - Dados fornecidos quadrimestral/ anual. 
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Meta
9.2.5 – Aumentar a razão para 0,50 até 2025, de exames de mamografias de rastrea-
mento realizados em mulheres na faixa etária de 50 a 69 anos residentes no municí-
pio 

Objetivo
9.2 – Promover um serviço humanizado e efetivo – CENTRAL DE REGULAÇÃO – AUDI-
TORIA 

Diretriz
9 – Viabilizar o processo regulatório no município de Balneário Camboriú, atendendo 
as necessidades do acesso ao usuário do Sistema Único de Saúde,alinhando planeja-
mento, financiamento e fiscalização 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Razão de mamografias realizadas na faixa etária de 50 a 69 anos 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Razão 

Linha-Base 0,30 Unidade medida da Meta Razão 

Meta Plano 2022-2025 0,50 Programa 1914

Meta 2024 0,45 Ação Orçamentária 2.138

Ações

1 - Realizar ações de conscientização das equipes e usuários quanto a importância da realização do exame na 
prevenção e/ou identificação precoce do Câncer de Mama; 

2 - Realizar ações para a Saúde da Mulher; 

3 - Priorizar o exame em mulheres há mais de 3 anos; 

4 - Elaborar material educativo para a população; 

5 - Indicador da Unidade Básica e Unidade Especializada; 

6 - Dados de razão e de exames realizados com o departamento de regulação, quadrimestral/anual. 
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Diretriz 10 - Fortalecer as práticas de Educação Permanente em Saúde e a formação profissional no municí-
pio, em consonância com as necessidades para qualificação dos trabalhadores e profissionais de saúde para 
a transformação dos processos de trabalho em direção ao atendimento dos princípios fundamentais do Sis-
tema Único de Saúde (SUS)

Objetivo 10.1 - Investir em qualificação e fixação de profissionais para o SUS – EDUCAÇÃO PERMANENTE 

Meta
10.1.1 – Capacitar colaboradores do HMRC em atendimento, acolhimento e técnicas 
assistenciais, mínimo de 06 horas/ano por servidor até 2025 

Objetivo
10.1 - Investir em qualificação e fixação de profissionais para o SUS – EDUCAÇÃO PER-
MANENTE 

Diretriz

10 - Fortalecer as práticas de Educação Permanente em Saúde e a formação profissio-
nal no município, em consonância com as necessidades para qualificação dos trabalha-
dores e profissionais de saúde para a transformação dos processos de trabalho em di-
reção ao atendimento dos princípios fundamentais do Sistema Único de Saúde (SUS) 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Qtd de hrs de treinamentos/Ano Nº de servidores capacitados 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Número 

Linha-Base 2361 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 18 Programa 1914

Meta 2024 5 Ação Orçamentária 2.133

Ações

1 - Capacitação com vista ao atendimento humanizado; 

2 - Dados fornecidos quadrimestral / anual. 
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Meta
10.1.2 – Realizar no mínimo 02 capacitações/ano para os trabalhadores da saúde 
com vista ao atendimento humanizado e acolhimento ao público específico 

Objetivo
10.1 – Investir em qualificação e fixação de profissionais para o SUS – EDUCAÇÃO PER-
MANENTE 

Diretriz

10 – Fortalecer as práticas de Educação Permanente em Saúde e a formação profissio-
nal no município, em consonância com as necessidades para qualificação dos trabalha-
dores e profissionais de saúde para a transformação dos processos de trabalho em di-
reção ao atendimento dos princípios fundamentais do Sistema Único de Saúde (SUS) 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Qtd de hrs de treinamentos/Ano Nº de servidores capacitados 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 8 Programa 1914

Meta 2024 2 Ação Orçamentária 2.133

Ações

1 – Atendimento humanizado e acolhimento ao público específico: população negra, LGBTQIA+, população 
em situação de rua, pessoas com deficiência e em sofrimento psíquico. 

2 – Dados fornecidos quadrimestral / anual. 
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Meta
10.1.3 – Realizar a busca do evento adversos recorrentes, nas Unidades Básicas e Es-
pecializadas, com no mínimo 12 capacitações/ano 

Objetivo
10.1 – Investir em qualificação e fixação de profissionais para o SUS – EDUCAÇÃO PER-
MANENTE 

Diretriz

10 – Fortalecer as práticas de Educação Permanente em Saúde e a formação profissio-
nal no município, em consonância com as necessidades para qualificação dos trabalha-
dores e profissionais de saúde para a transformação dos processos de trabalho em di-
reção ao atendimento dos princípios fundamentais do Sistema Único de Saúde (SUS) 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Qtd de hrs de treinamentos/Ano Nº de servidores capacitados 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 48 Programa 1914

Meta 2024 12 Ação Orçamentária 2.133

Ações

1 – Buscar parcerias para a realização de capacitações com vista ao atendimento humanizado; 

2 – Dados fornecidos quadrimestral / anual. 
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Meta

10.1.4 – Elaborar e implementar 100% até 2025, 01 Procedimento Operacional Pa-
drão (POP) contemplando as instruções de trabalho (IT’s) e fluxos entre a Gestão de 
Pessoas da Secretaria de Saúde e o Programa abraço, para investigação e prevenção 
a Síndrome de Burnout (SB) 

Objetivo
10.1 – Investir em qualificação e fixação de profissionais para o SUS – EDUCAÇÃO PER-
MANENTE 

Diretriz

10 – Fortalecer as práticas de Educação Permanente em Saúde e a formação profissio-
nal no município, em consonância com as necessidades para qualificação dos trabalha-
dores e profissionais de saúde para a transformação dos processos de trabalho em di-
reção ao atendimento dos princípios fundamentais do Sistema Único de Saúde (SUS) 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Evolução em percentual da elaboração do Protocolo ou POP Nº de ações realizadas 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 25 Ação Orçamentária 2.133

Ações

1 – Catalogação dos prontuários de servidores que apontem a síndrome de Burnout, através de dados repas-
sados pela Junta Médica Oficial, considerando que atualmente os casos encontram-se elencados com CID de 
depressão; 

2 – A partir da catalogação, através da auditoria dos prontuários e reuniões com o psiquiatra, realizar estudo 
de cada caso e elencar possíveis atividades que venham a corroborar com o tratamento; 

3 – Elaborar protocolo para a melhoria das condições ao trabalhador da saúde, com ênfase as ações de pre-
venção da SB; 

4 – Elaborar protocolo para a melhoria das condições ao trabalhador da saúde, com ênfase as ações de pre-
venção da SB; 

5 – Fornecer dados das ações, quadrimestral/ anual. 
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Diretriz 11 -  Fortalecer a gestão participativa

Objetivo 11.1 - Ampliar os dispositivos de gestão participativa - COMUS 

Meta 11.1.1 - Adquirir plataforma para reuniões on-line 

Objetivo 11.1 - Ampliar os dispositivos de gestão participativa - COMUS 

Diretriz 11 - Fortalecer a gestão participativa 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Plataforma implementada 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.131

Ações

1 – Construção do termo de referência por parte do COMUS; 

2 – Encaminhar termo de referência ao departamento de compras da SSS; 

3 – Realizar certame licitatório. 
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Meta 11.1.2 - Manter 100% a manutenção da plataforma de reuniões on-line 

Objetivo 11.1 - Ampliar os dispositivos de gestão participativa - COMUS 

Diretriz 11 - Fortalecer a gestão participativa 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Plataforma mantida 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 2.131

Ações

1 – Através do fundo de custeio do COMUS.
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Meta
11.1.3 - Adquirir 01 equipamento de gravação (vídeo e áudio) e transmissão on-line 
das reuniões presenciais 

Objetivo 11.1 - Ampliar os dispositivos de gestão participativa - COMUS 

Diretriz 11 - Fortalecer a gestão participativa 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamento adquirido e com nº de patrimônio 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.131

Ações

1 – Realizar certame licitatório. 

2 – Construção do termo de referência por parte do COMUS; 

3 – Encaminhar termo de referência ao departamento de compras da SSS; 
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Meta 11.1.4 – Realizar 01 Conferência Municipal de Saúde 

Objetivo 11.1 – Ampliar os dispositivos de gestão participativa – COMUS 

Diretriz 11 – Fortalecer a gestão participativa 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

8ª Conferência Municipal de Saúde realizada 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 1 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 1 Programa 1914

Meta 2024 Meta Cumprida Ação Orçamentária 2.133
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Meta 11.1.5 – Realizar 02 vistorias até 2025, nas 23 Unidades da Rede Municipal 

Objetivo 11.1 – Ampliar os dispositivos de gestão participativa - COMUS 

Diretriz 11 – Fortalecer a gestão participativa 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de Unidades vistoriadas 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 4 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 46 Programa 1914

Meta 2024 12 Ação Orçamentária 2.131

Ações

1 – Criação de cronograma de vistorias; 

2 – Realização das vistorias; 

3 – Relatórios apresentado aos grupos de conselheiros após cada vistoria; 

4 – Apresentar dados quadrimestral/ anual sobre as vistorias; 

5 – Total das Unidades Básicas: 08; 

6 – Total das Unidades Especializadas e HMRC:15. 
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Meta 11.1.6 – Vistoriar empresas prestadoras de serviços, no quadriênio 2022-2025 

Objetivo 11.1 – Ampliar os dispositivos de gestão participativa - COMUS 

Diretriz 11 – Fortalecer a gestão participativa 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de empresas prestadoras vistoriadas 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 40 Programa 1914

Meta 2024 10 Ação Orçamentária 2.131

Ações

1 – Criação de cronograma de vistorias; 

2 – Realização das vistorias. 
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Meta 11.1.7 - Adquirir 01 computador e 01 Notebook com câmera 

Objetivo 11.1 - Ampliar os dispositivos de gestão participativa - COMUS 

Diretriz 11 - Fortalecer a gestão participativa 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamentos adquiridos e com nº de patrimônio 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 1 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 2 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.131

Ações

1 – Construção do termo de referência por parte do COMUS; 

2 – Encaminhar termo de referência ao departamento de compras da SSS; 

3 – Realizar certame licitatório. 
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Meta 11.1.8 – Locar equipamento de impressora com Scanner para a sala do COMUS/ano 

Objetivo 11.1 – Ampliar os dispositivos de gestão participativa - COMUS 

Diretriz 11 – Fortalecer a gestão participativa 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Equipamento locado

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 4 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.131

Ações

1 – Para trabalhos administrativos na sala do COMUS. 
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Meta 11.1.9 – Implementar e manter 01 Secretária(o) Executiva(o) para COMUS/ano 

Objetivo 11.1 – Ampliar os dispositivos de gestão participativa - COMUS 

Diretriz 11 – Fortalecer a gestão participativa 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Servidor ativo 

Ano Linha-Base 2021 Unidade de medida Número 

Linha-Base 1 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 4 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.131

Ações

1 – Disponibilizar e manter, servidor para exercer a função. 
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Meta 11.1.10 – Fazer 02 capacitações para novas(os) / antigas(os) conselheiras (os) 

Objetivo 11.1 – Ampliar os dispositivos de gestão participativa – COMUS 

Diretriz 11 – Fortalecer a gestão participativa 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Capacitação executada 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 2 Programa 1914

Meta 2024 1 Ação Orçamentária 2.131

Ações

1 – Criação de cronograma de capacitação; 

2 – Realização das capacitações com parcerias CONASS, CONASEMS, CNS, SES, etc; 

3 – Dar ciência e entregar junto ao departamento de recursos humanos para controle e monitoramento a ca -
pacitação; 

4 – Apresentar dados quadrimestral/ anual. 
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Meta
11.1.11 – Realizar 03/ano palestras, quanto a conscientização da importância e 
funções do COMUS 

Objetivo 11.1 – Ampliar os dispositivos de gestão participativa – COMUS 

Diretriz 11 – Fortalecer a gestão participativa 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Nº de Palestras realizadas 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 12 Programa 1914

Meta 2024 3 Ação Orçamentária 2.131

Ações

1 – Criação de cronograma de capacitação; 

2 – Realização das capacitações com parcerias; 

3 – Capacitar trabalhadores da saúde (profissionais e servidores) municipal da importância e funções do CO-
MUS, bem como da população em geral; 

4 – Apresentar dados quadrimestral/ anual. 
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Meta 11.1.12 – Monitorar 100% os Instrumentos de gestão – Plataforma DIGISUS

Objetivo 11.1 – Ampliar os dispositivos de gestão participativa – COMUS 

Diretriz 11 – Fortalecer a gestão participativa 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Resoluções publicadas tempestivamente e inseridas em plataforma 

Ano Linha-Base 2020 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 100 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 2.131

Ações

1 – Manter e monitorar as ações dentro da plataforma, considerações do quadrimestre no prazo de 1 mês
após inserção dos dados com resolução dos RDQA e da RAG dentro do ano apresentado; 

2 – Deliberar tempestivamente as resoluções e a plataforma.
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Meta 11.1.13 – Aumentar a capacidade física do COMUS, para até 50 pessoas 

Objetivo 11.1 – Ampliar os dispositivos de gestão participativa – COMUS 

Diretriz 11 – Fortalecer a gestão participativa 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Capacidade física aumentada 

Ano Linha-Base 2019 Unidade de medida Número 

Linha-Base 20 Unidade medida da Meta Número 

Meta Plano 2022-2025 50 Programa 1914

Meta 2024 50 Ação Orçamentária 2.131

Ações

1 – Disponibilização de espaço para reuniões quinzenalmente; 

2 – Instalação para projeção audiovisual ao vivo das reuniões; 

3 – Capacidade para até 50 pessoas; 

4 – Buscar parcerias temporárias com entidades que possuam espaço físico adequado. 
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Diretriz 12 - Fortalecimento da área técnica e operacional do processamento de instrumentais médico e 
odonto hospitalares 

Objetivo 12.1 - Garantir o processamento de esterilização correto de todos os insumos médico e odonto hos-
pitalares para toda a Rede de Saúde Básica e Especializada de Balneário Camboriú. 

Meta
12.1.1 – Construir em 100%, sala de processamento dos instrumentais médico e 
odonto hospitalares presentes na SMS, na área externa no Centro Especializado de 
Odontologia. 

Objetivo
12.1 – Garantir o processamento de esterilização correto de todos os insumos médico 
e odonto hospitalares para toda a Rede de Saúde Básica e Especializada de Balneário 
Camboriú. 

Diretriz
12 – Fortalecimento da área técnica e operacional do processamento de instrumentais
médico e odonto hospitalares 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Obra concluída 

Ano Linha-Base 2022 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 1.26

Ações

1 - Realizar certame licitatório dos serviços de engenharia de projeto básico/ elétrico (com número de licita-
ção); 

2 - Construção do Termo de referência para contratação dos serviços de engenharia de projeto básico (estru-
tural e hidráulico) e projeto elétrico conforme necessidade; 

3 - Construção do Termo de Referência para contratação de empresas para execução da obra; 

4 - Realizar certame licitatório da contratação da empresa para execução da obra (com número de licitação); 

5 - Execução da obra. Meta prevista para 2023 
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Diretriz 13 - Fortalecimento da Atenção Básica e Atenção Especializada em Saúde para atendimento ao usuá-
rio 

Objetivo 13.1 - Estabelecer critérios para a melhoria da atenção e assistência para distribuição dos insumos 
médico-hospitalares, bem como, a operacionalização, controle e a avaliação desse serviço prestado pela 
SMS/Balneário Camboriú. 

Meta
13.1.1 - Adquirir e manter 100% Serviço de Engenharia Clínica para Atenção Básica e 
Atenção Especializada 

Objetivo
13.1 - Estabelecer critérios para a melhoria da atenção e assistência para distribuição 
dos insumos médico-hospitalares, bem como, a operacionalização, controle e a avalia-
ção desse serviço prestado pela SMS/Balneário Camboriú. 

Diretriz
13 - Fortalecimento da Atenção Básica e Atenção Especializada em Saúde para atendi-
mento ao usuário 

Indicador monitoramento/avaliação da Meta

Serviço implementado 

Ano Linha-Base 2022 Unidade de medida Percentual 

Linha-Base 0 Unidade medida da Meta Percentual 

Meta Plano 2022-2025 100 Programa 1914

Meta 2024 100 Ação Orçamentária 2.133

Ações

1 - Construção do termo de referência para contratar empresa de Engenharia Clínica para realizar serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos; 

2 - Manter o funcionamento dos serviços de saúde no Município; 

3 - Empresa contratada pode subcontratar os serviços especializados desde que haja responsável técnico. 
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